
























Item Item Und.
Qtde Hora/ 

Homem
 Empresa 1  Empresa 2  Empresa 3  Média  Valor Total 

1

Peças, componentes e acessórios genuínos ou originais de fábrica, de

primeira linha, em estrita conformidade com as especificações técnicas do

fabricante, vedada a utilização de itens remanufaturados,

recondicionados, recuperados ou similares.

Maior 

Desconto %
 R$       800.000,00 2% 2% 1% 1,66% R$ 800.000,00

2

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículo

leve, compreendendo: Serviços de mecânica geral (motor, sistema de

arrefecimento, alimentação, transmissão, embreagem, escapamento e

correias); sistema elétrico e eletrônico (injeção eletrônica, módulos,

chicotes, alternador, motor de partida, iluminação e diagnóstico

computadorizado); retífica de motor e componentes correlatos, quando

necessário; Serviços de suspensão, direção e freios; manutenção e

substituição de amortecedores, molas, buchas, pivôs, terminais e

rolamentos; Serviços de lanternagem, funilaria e pintura parcial ou geral,

com revitalização estética; Serviços de rodas e pneus, incluindo

montagem, desmontagem, consertos, alinhamento, balanceamento e

desempenamento de rodas; Lubrificação geral, com troca de óleos,

fluidos, filtros, velas, cabos e demais componentes de desgaste natural;

Vidraçaria automotiva (substituição e reparo de para-brisa e demais

vidros); Instalação e manutenção de acessórios automotivos e realização

de revisões periódicas, conforme especificações do fabricante.

Incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, ferramentas

adequadas e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços,

garantindo a segurança, funcionalidade e desempenho do veículo.

Hora/ 

Trabalho
2.000h R$ 380,00 R$ 400,00 R$ 470,00 R$ 416,66 R$ 833.320,00

R$ 1.633.320,00

Item Item Und.
Qtde Hora/ 

Homem
 Empresa 1  Empresa 2  Empresa 3  Média  Valor Total 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM O 

FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E  COMPONENTES ORIGINAIS, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE 

INFRAESTRUTURA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SEMAP

LOTE 1 - MÁQUINAS PESADAS/TRANSPORTE E SERVIÇOS: BOBCAT S750, CARREGADEIRA XCMG, RETROESCAVADEIRA MANITOU, RETROESCAVADEIRA JCB, PATROL-

CASE, PATROL-KOMATSU, PATROL-XCMG, PATOL CARTEPILLAR, ROLO COMPACTOR, 2 CAMINHÃO COLETOR IVECO, CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEN, 

CAÇAMBA (BASCULANTE) 13.180

LOTE 2 - VEÍCULOS LEVES: CAMINHONETE L-200, TROLLER

VALOR TOTAL  LOTE 1: 



1

Peças, componentes e acessórios genuínos ou originais de fábrica, de

primeira linha, em estrita conformidade com as especificações técnicas do

fabricante, vedada a utilização de itens remanufaturados,

recondicionados, recuperados ou similares.

Maior 

Desconto %
 R$       180.000,00 2% 2% 1% 1,66% R$ 180.000,00

2

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículo

leve, compreendendo: Serviços de mecânica geral (motor, sistema de

arrefecimento, alimentação, transmissão, embreagem, escapamento e

correias); sistema elétrico e eletrônico (injeção eletrônica, módulos,

chicotes, alternador, motor de partida, iluminação e diagnóstico

computadorizado); retífica de motor e componentes correlatos, quando

necessário; Serviços de suspensão, direção e freios; manutenção e

substituição de amortecedores, molas, buchas, pivôs, terminais e

rolamentos; Serviços de lanternagem, funilaria e pintura parcial ou geral,

com revitalização estética; Serviços de rodas e pneus, incluindo

montagem, desmontagem, consertos, alinhamento, balanceamento e

desempenamento de rodas; Lubrificação geral, com troca de óleos,

fluidos, filtros, velas, cabos e demais componentes de desgaste natural;

Vidraçaria automotiva (substituição e reparo de para-brisa e demais

vidros); Instalação e manutenção de acessórios automotivos e realização

de revisões periódicas, conforme especificações do fabricante. Incluindo

o fornecimento de mão de obra especializada, ferramentas adequadas e

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, garantindo a

segurança, funcionalidade e desempenho do veículo.

Hora/ 

Trabalho
200h R$ 360,00 R$ 380,00 R$ 280,00 R$ 340,00 R$ 68.000,00

R$ 248.000,00

R$ 1.881.320,00

EMPRESA 1: E.S. DE ANDRADE LTDA  - CNPJ: 24.172.812/0001-50

EMPRESA 3: J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - M - CNPJ:  11.965.972/0001-37

VALOR TOTAL : 

EMPRESA 2: D. C. COMERCIO LTDA - CNPJ: 58.377.701/0001-24

Mojuí dos Campos, 13 de março de 2026.

VALOR TOTAL LOTE 2:
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CERTIDÃO 

Certifico, para todos os fins de direito que recebi e analisei as pesquisa de preços e elaborei o Mapa de Preços 

referente à registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

manutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento e substituição de peças e  componentes 

originais, nos veículos que compõem a frota da SECRETARIA MUNICIPAL  DE 

INFRAESTRUTURA, em estrita observância ao disposto na legislação vigente, especialmente à Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que disciplina os procedimentos para determinação do 

preço estimado nas contratações públicas. 

Declaro, ainda, que o preço de referência foi estabelecido com base nas pesquisas devidamente anexadas aos 

autos do procedimento administrativo, adotando-se como parâmetro os critérios definidos na referida 

Instrução Normativa, notadamente o previsto no seu artigo 5º, que dispõe: 

Art. 5º A pesquisa de preços, para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

(   ) I – Composição de custos unitários, menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais do governo, como o Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observando-se o índice de 

atualização de preços correspondente; 

 

(    ) II – Contratações similares efetuadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante Sistema de Registro de Preços, 

observando-se o índice de atualização correspondente; 

 

(    ) III – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal, ou de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses anteriores à data de 

divulgação do edital, com a devida indicação de data e hora de acesso; 

 

( X ) IV – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha dos fornecedores e que as 

propostas não tenham sido obtidas com mais de 6 (seis) meses de antecedência à data de divulgação do 

edital; 

 

(  ) V – Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que as notas fiscais estejam 

compreendidas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no 

Caderno de Logística elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

A metodologia adotada para o cálculo do valor de referência consistiu na média aritmética simples dos 

preços coletados, sendo o método que melhor reflete a realidade do mercado, haja vista que considera a média 

dos valores praticados por fornecedores efetivamente atuantes no segmento correspondente ao objeto da 

contratação. 

Cumpre salientar que, ao se proceder às pesquisas de preços, conforme os parâmetros estabelecidos na 

supracitada Instrução Normativa, não foram encontrados contratos recentes com o mesmo objeto que 

pudessem servir como referência para a adequada aferição dos valores praticados no mercado. 
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Ademais, destaca-se que a composição dos preços na localidade inclui custos adicionais inerentes à logística 

necessária para o fornecimento dos bens ou a execução dos serviços, fatores estes que impactam 

significativamente na formação do preço final, justificando a adoção de pesquisa complementar junto ao 

mercado regional para assegurar a fidedignidade da estimativa de preços. 

Em função dessas peculiaridades, optou-se por utilizar as pesquisas anteriores realizadas no processo que 

restou fracassado, sendo então encaminhada solicitação formal por e-mail, efetuada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, junto às empresas E.S. DE ANDRADE LTDA  - CNPJ: 24.172.812/0001-50, D. C. 

COMERCIO LTDA - CNPJ: 58.377.701/0001-24, J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - M - CNPJ:  

11.965.972/0001-37. 

Certifico, ainda, que todas as etapas da pesquisa de preços foram conduzidas em conformidade com as 

normas estabelecidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que disciplina o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços no âmbito da Administração Pública Autárquica e 

Fundacional. 

As informações obtidas subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços, documento que consolida as médias 

das cotações coletadas, fixando os valores unitários máximos dos itens a serem licitados. O referido Mapa 

de Preços, que integra este processo administrativo, encontra-se anexado e contempla, em estrita observância 

ao artigo 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, o cálculo da média aritmética simples dos preços 

obtidos, a partir de um conjunto de, no mínimo, três orçamentos distintos. 

Declaro por fim, que as cotações de preços anexadas aos autos e os valores constantes da tabela de 

especificações de materiais e formação dos valores de referência são autênticos e refletem a realidade do 

mercado e os cálculos foram efetuados de acordo com as metodologias recomendadas, após análise das 

propostas obtidas em ampla pesquisa de mercado. 

Mojuí dos Campos, 13 de março de 2026 
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